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INDICAÇÃO Nº 19/2022 
 

CONSTRUÇÃO DA CASA MORTUÁRIA 
MUNICIPAL. 

 
 

 
A Vereadora DIVA DO LORO, no uso de suas atribuições legais, vem 

respeitosamente perante Vossa Excelência, encaminhar a presente na forma regimental, 
após ouvir o Douto Plenário, seja enviado a presente indicação ao Senhor DANIEL ROSA 
DO LAGO, Prefeito Municipal, da necessidade de construir em nosso município a casa 
mortuária municipal. 
 
 

J U S T I F I C A T I V A 
 
 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores. 
 
A indicação se faz necessário, tendo em vista que e uma grande necessidade de 

construir a casa mortuária em Porto Alegre do Norte, pois nosso povo necessita de um 
espaço mais amplo, aconchegante para velar seus entes queridos, tendo em vista que no 
Município não há nenhum espaço destinado aos velórios, diante disso é imprescindível 
que se dê condições dignas tanto para os falecidos quanto para as famílias. 

 
É o que tenho a justificar. 
 
 

Plenário das Deliberações, aos 29 dias do mês de março de 2022. 
 

 
 

Diva Alves de Souza 
Vereadora – PP 

 


